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Abre c�dito eapecial e dá ou\ras 
pro"rldências •• 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSISs 
Paço saber que a Câmara MUnicipal decreta e eu sanciono 

a seguinte leia 
, 

Artigo lO - Fica abe r\o , no Departamento de Contabilidade, um cre-
d1 to especial de ti 1.500.000 (bum milhão e quinhentos 
1111 cruzeiros), destinado a aquisição de uniformes pa
ra os coaponentea da Corporação Musical "Santa Cecília•, 
de Assis. 

Artigo 20 - O valor do cr'1ito ora, aberto, correrá por conta do ex
cesso de arrecadação preT!sto para o corrente exercício • 

.Artigo 30 - Bata lei enlrará em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura !l.lniclpal de Assis, em 11 de março de 1 966.-
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